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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

E DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -  NÃO SÓCIOS 
 

Nome:* 

Nacionalidade:* Data nascimento:* Estado Civil:* 

CPF:* RG :* 

Nome completo da mãe:* 

Cargo: Lotação: 

E-mail 1: E-mail 2: 

End. residencial:* 

Cidade:* Estado:* Bairro: CEP:* 

Fone:  (     )  Celular:  (     )  

 
O(A) CONTRATANTE, acima nominado(a) e qualificado(a), pelo presente instrumento 

particular, contrata os serviços do escritório de Advocacia PEDRO MAURÍCIO PITA 

MACHADO – ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade de advogados inscrita na OAB/RS 
sob nº 2.094 e no CNPJ sob nº 05.757.352/0001-00, com endereço na Rua Tobias da Silva, 
120 Cj., 1.503, Moinhos de Vento, Porto Alegre - RS, CEP 90570-020, como também na 
Av. Othon Gama D`Eça, 677, The Office Avenida, Sala 807,  Centro, Florianópolis/SC, CEP 
88.015-240, para a finalidade e mediante as condições seguintes: 

1. A CONTRATADA, através de seus advogados associados, ajuizará ação contra a 
União visando a restituição dos valores descontados a título de contribuição previdenciária 
sobre a gratificação de atividade de segurança – GAS.   

2. O CONTRATANTE fornecerá os documentos e informações que os advogados 
solicitarem, desde que em prazo razoável, e pagará eventuais despesas processuais 
existentes, se necessário. 

3. A CONTRATADA envidará todos os esforços para o fiel desempenho do mandato. 

4. O CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, a título de honorários advocatícios, ao 
final da ação e em caso de êxito, 10% (dez por cento) sobre o valor total apurado em seu 
proveito.  

5.  O CONTRATANTE autoriza o desconto em folha, débito em conta e/ou retenção dos 
honorários advocatícios, de acordo com o que prevê o item 4. deste instrumento. 
 Estando assim justos e acertados, assinam o presente em duas vias de igual teor e 
forma. 
    Florianópolis, ___ de janeiro de 2021. 
 
 
 
   OUTORGANTE    CONTRATADA 
 
 
   TESTEMUNHA    TESTEMUNHA 
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